
 

  

  

 

EDITAL 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 060/2025 

  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025  

  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO, PARA LOCAÇÃO DE 01 CAMINHÃO 3/4, CARROCERIA 

ABERTA, CARGA MÍNIMA 04 TONELADAS, 01 VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE, CABINE SIMPLES CAPACIDADE MÍNIMA 01 TONELADA E 

01 (UM) CAMINHÃO GUINCHO COM PLATAFORMA HIDRÁULICA 

CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMO 2.500KG, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

PINTÓPOLIS - MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

  

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 

08/07/2025 AS 08:00 (oito horas); 

  

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 08/07/2025 

AS 08h00min (oito horas);  

  

  

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitação da Prefeitura situada 

na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG.  

  

CONSULTAS AO EDITAL: na sala de licitações das 07:00h(sete horas) às 13:00h. (treze 

horas), de segunda à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG – e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com.  

  

ESCLARECIMENTOS: na sala de licitações das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas), 

de segunda à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG – e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com.   

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 

  

  

 

 

EDITAL 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 060/2025 

  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025  

  

PREÂMBULO  

  

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 

Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis, Estado de Minas Gerais, inscrito sob o CNPJ nº 

01.612.481/0001-59, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO  60/2025, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, 

Decreto Municipal 049/2023.  

 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o 

artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 

habitantes, como é o caso de Pintópolis – MG, se adequarem à forma eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o Prazo 

de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 

cumprimento: (...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a 

que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações 

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG: 

Pregoeiro Oficial: Naldene Cordeiro Pinto;  

 

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 

08/07/2025 AS 08:00 (oito horas); 

  

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 08/07/2025 

AS 08h00min (oito horas);  

  

I – OBJETO:  

2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, 

PARA LOCAÇÃO DE 01 CAMINHÃO 3/4, CARROCERIA ABERTA, CARGA 



 

  

  

MÍNIMA 04 TONELADAS, 01 VEÍCULO TIPO CAMINHONETE, CABINE 

SIMPLES CAPACIDADE MÍNIMA 01 TONELADA E 01 (UM) CAMINHÃO 

GUINCHO COM PLATAFORMA HIDRÁULICA CAPACIDADE DE CARGA 

MÍNIMO 2.500KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS - MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

  

II – SECRETARIA SOLICITANTE  

Secretarias Municipais 

 

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS:  

3.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível, podendo ser obtida pelos 

interessados: na sala de licitações das 07:00h(sete horas) às 13:00h. (treze horas),  de segunda 

à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG, e permanecerá afixada no quadro de 

avisos localizado no hall da Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG. 

3.2 - Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através do e-mail 

licitaçãopintopolis@yahoo.com.  

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

4.1 -  Poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VI deste 

instrumento convocatório. 

4.2 - Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente 

credenciados.  

 

4.3 - Não poderá participar da presente licitação, a empresa:  

4.3.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 
 

4.3.2 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial1. 

  

4.3.3 - As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano 

de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 

11.101/2005, devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como 

dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade 

econômico-financeira da licitante; 

  

4.3.4 – As empresas que incorram em qualquer dos impedimentos previstos no artigo 14 da 

Lei 14.133/2021. 

 

                                                 
1 Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/2021.  

  



 

  

  

4.3.5 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

4.3.6 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não 

serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  

 V – CREDENCIAMENTO   

5.1 -  Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao 

Pregoeiro, no horário estipulado às fls. 01 deste edital, devidamente munidos de: carteira de 

identidade ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar deste 

certame – modelo do anexo II (com firma reconhecida), ou procuração por instrumento público 

ou particular, através da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular 

lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do 

licitante. 
 

5.2 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 

identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social 

atualizado. 
 

5.3 - O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação. 
  

5.4 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo II e, se não o 

fizer, deverão ser apresentados com todos os dados informativos contidos no modelo.  

5.5 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial.  
  

5.6 - A COMPROVAÇÃO DE SE TRATAR DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, PARA AS EMPRESAS QUE QUISEREM SE BENECIAR COM O QUE 

REZA A LEI COMPLEMENTA 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES, PODERÁ SER FEITA 

ATRAVÉS DO DOCUMENTO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA(ME) OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP), EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL, OU 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO JUNTO AO SIMPLES NACIONAL, OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL, OU AINDA, PELO CARTÃO 

CNPJ. 
  

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO.  

6.1  - Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro 

na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, as seguintes informações:  
  

  

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS/MG.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2025 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE  

  

  



 

  

  

 

  

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS/MG.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2025 

“PROPOSTA COMERCIAL”  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE  

 

  

VII – DA  DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  

7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.1.1. Habilitação jurídica: 

7.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

7.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

  

7.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.2.5 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto da licitação; 

7.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital (Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Inscritos em Divida Ativa do Estado) 

7.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

na forma da Lei; 

7.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

7.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.2.10 Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, em qualquer caso, será 

assegurada ao licitante mais bem classificado após a fase de lances, em sede de diligência com 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a oportunidade para apresentação posterior. A regra destina-se a 

evitar que licitantes potencialmente em condições de executar o objeto deixem de ser 

contratados em virtude de problemas fiscais, com fulcro no artigo 63, inciso III, da Lei Federal 

14.133/21, e se estendem a todo tipo de empresas para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa 

7.3. Qualificação Econômico-Financeira 

7.3.1 Certidão de FALÊNCIA, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 90 

(noventa) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso; 

7.3.2 Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento. 

7.4. Qualificação Técnica 

7.4.1 01 comprovação através de atestado (os) emitido por pessoa jurídica de direito público 



 

  

  

ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
licitado. 

11.2.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.2.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.2.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.2.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

11.2.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.2.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.2.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.2.8 O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

11.2.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

7.5 Em se tratando da participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

7.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 



 

  

  

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso  I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

7.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

7.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

7.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

7.6 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA 

NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

7.6.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

 

7.6.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

 

7.6.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

  

  

7.7 – Anexos Obrigatórios  

Anexo I - Modelo de Planilha/Proposta Comercial (deverá ser apresentado no envelope 

PROPOSTA);  

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento e declaração de idoneidade (deverá ser 

apresentado fora dos envelopes, juntamente com os documentos do credenciamento); 

Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do    art. 7º, 

da Constituição da República Federativa do Brasil (deverá ser apresentado dentro do envelope 

DOCUMENTOS);  

Anexo V - Declaração de Micro ou Pequena Empresa (deverá ser apresentada fora dos 

envelopes. 

Anexo VII – Declarações exigidas pela Lei 14.133/2021 (deverão ser apresentadas dentro dos 

envelopes).  
  

OBSERVAÇÕES:  

a) Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade, serão considerados 

válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

b) Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste 

edital, desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos 

envelopes “documentação”. 

c) Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

d) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 

licitantes desqualificadas. 

e) Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

f) Considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu resultado. 

g) Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ apresentado, não 

sendo permitido mesclagem de documentos.  

h) Será aplicado à MICROEMPRESA, À EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, OS BENEFÍCIOS ESTABELECIDOS NAS 

LC 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES.  

7.7 A Licitante deverá apresentar toda a documentação exigida ainda que com restrições. 
 

7.8 Havendo restrições nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

do Consórcio, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 

7.9 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

 



 

  

  

7.10 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 
 

7.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, 

sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
  

7.12 Não farão jus aos benefícios, as empresas que incorrerem nos impedimentos 

indicados no §4°, do artigo 3°, da LC 123/2006, e suas alterações.  

  

VIII – DA PROPOSTA DE PREÇOS  

8.1 – A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada, ou em letra de forma, 

ou em letra cursiva, ou processada em computador; com identificação da empresa/proponente 

e assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela constando 

obrigatoriamente: 
 

8.2 - Indicação completa do objeto ofertado, com as especificações constantes do Anexo I 

e II, onde deverá constar obrigatoriamente, a descrição completa dos produtos e a respectiva 

marca, sob pena de desclassificação.  

8.3 – Caso o produto seja fabricado pela licitante, deverá constar na proposta no local 

indicado para marca a palavra: “própria”.  

8.4 – Indicação do preço unitário do item expresso em numeral. Sendo que o valor total/global 

dos itens será também expresso em numeral e se possível por extenso; 

8.5 – Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da mesma;  

8.6  - A empresa deverá apresentar sua proposta no Anexo I deste instrumento, ou utilizar 

modelo próprio, desde que contenha a mesma forma e todas as informações previstas no 

referido Anexo.  

8.7 – Os preços deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do país.  

8.8 – A apresentação da proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as Cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação 

pertinente. 
  

IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  

9.1  - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados.  

9.2  - Classificação  e julgamento das Propostas Comerciais  

9.2.1  - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  



 

  

  

9.2.2 – O Pregoeiro, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, 

observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

9.2.3 - O modo de disputa aberto caracteriza hipótese em que todos os licitantes apresentarão 

suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos e decrescentes como previsto no inciso 

I do caput do artigo 56 da Lei 14.133/2021.  

9.2.4 - Para julgamento da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de menor preço 

por item.  
 

9.2.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.6 - Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa aberto, os licitantes poderão 

apresentar lances com o intervalo de diferença entre os lances, mínimo de R$ 0,01 (um 

centavo), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta.  

9.2.7 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior de desconto ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

9.2.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

9.2.9 – O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou 

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.  

9.2.10 - Eventual exclusão de proposta do licitante, implica a retirada do licitante do certame, 

sem prejuízo do direito de defesa.  

9.2.11 - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de julgamento adotado no edital de licitação;  

9.2.12 - Os lances serão ordenados e divulgados em ordem crescente; 

9.2.13 - A etapa de lances para cada item, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo pregoeiro quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração desta etapa. 

9.2.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

9.2.15 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida item 9.2.11, a etapa será 

encerrada automaticamente, e o pregoeiro ordenará e divulgará os lances. 

2.16 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro, auxiliada 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 

edital de licitação, para a definição das demais colocações.  

9.2.17 - Após o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  



 

  

  

9.2.18 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro ordenará e divulgará os lances apresentando 

o resultado final aos licitantes.  

9.2.19 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o 

proponente para que seja obtido melhor preço.  

9.2.20 – Após a fase de julgamento será oferecida oportunidade para que os licitantes 

manifestem interesse em apresentar recurso quanto à fase de julgamento das propostas.  
  

X – DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA  

10.1 - Será considerado como indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

10.2 - A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
  

XI – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

11.1 - A habilitação será verificada por meio do cadastro no Município, caso não estejam 

contemplados no cadastro do Município deverão constar do envelope 02. 

11.2 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.  

11.3 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e  

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas.  

11.4 - A verificação da documentação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 

11.5  O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação.  

11.6 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação.  

11.7 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória. 

11.8 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006.  

11.9 - O licitante poderá oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, obrigando-se nos limites dela, nos termos do inciso IV do artigo 82 da Lei 

14.133/2021.  



 

  

  

11.10 – Será realizado o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, VII do artigo 82 da Lei 14.133/2021.  
  

XII - REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

12.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento será deferido prazo mínimo de 03 (três) dias úteis sua 

conclusão, e a ocorrência será registrada em ata.  

12.2 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e pelos licitantes.   
  

XIII - DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

13.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

13.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas, no prazo de três dias úteis, contados a 

partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, presencialmente 

na sala de licitações da Prefeitura, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG ou pelo e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com. 

13.3 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso.  

13.4 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados.  
  

XIV – IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS  

14.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, presencialmente na sala de licitações da 

Prefeitura, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG ou pelo e-mail: 

licitaçãopintopolis@yahoo.com.  

14.2 - O pregoeiro, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 

até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital de licitação e dos anexos.  
  

14.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 

que deverá ser motivada pelo agente de contratação, pela comissão de contratação ou pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  



 

  

  

14.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico do Município, até o último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

14.5 - Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma 

forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  
  

XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

XVI- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. § 1º Na aplicação das sanções serão 

considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
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da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras:  

I - Será de competência exclusiva do prefeito municipal;  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

16.2 -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação.  

16.3 -  A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 

(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste item;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

16.4 -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
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nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei.  
 

16.5 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

16.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos.  

16.7 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato.  

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei.  

16.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

17 - CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1 – Após a sessão do Pregão o Município juntamente com as Licitantes vencedoras celebrará 

a Ata que terá validade por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada por uma vez, como prevê 

o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  
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17.2 – Em caso da licitante vencedora não assinar a Ata, reservar-se-á ao Município o direito 

de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas à primeira colocada, inclusive quanto ao preço atualizado, 

ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

edital.  

17.3 – Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se 

o Município tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento.  

17.4 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.  

17.5 – A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a qualquer 

tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 

motivos previstos na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.  

17.6 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 

documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento 

prévio e por escrito do Município desde que não afete a boa execução da Ata.  

17.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, como prevê o artigo 

83 da Lei 14.133/2021, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições.   

17.8 - O fornecedor dos produtos, deverá providenciar e encaminhar ao Município, sempre que 

se fizer necessário, os documentos que se encontrarem vencidos no procedimento licitatório.  

  

18 – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 

REGISTRO DE PREÇOS  

18.1 – Será possível a adesão de órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

como previsto no §2º e inciso II do §3° do artigo 86 da Lei 14.133/2021 Decreto 11.462/2023.  

18.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador e ao fornecedor, e atendimento ao que prevê o inciso II do §2º 

do artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

18.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Termo de Referência não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços, e não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, como 

preveem os §§4º e 5º do artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I - Modelo de Planilha/Proposta Comercial (deverá ser apresentado no envelope 

PROPOSTA); 



 

  

  

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento e declaração de idoneidade (deverá ser 

apresentado fora dos envelopes, juntamente com os documentos do credenciamento); 

Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do    art. 7º, 

da Constituição da República Federativa do Brasil (deverá ser apresentado dentro do envelope 

DOCUMENTOS); 

Anexo IV – Minuta de Contrato;  

 Anexo V - Declaração de Micro ou Pequena Empresa;    

Anexo VI – Termo de Referência;  

Anexo VII – Declarações exigidas pela Lei 14.133/2021;  

Anexo VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços;  

 

19.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis, conforme Item XV deste Edital.   

19.3 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances.   

19.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.   

19.5-Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro será considerado especificado e válido.  

19.6- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 

a tramitação do certame e em especial na Sessão do Pregão, e relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 

e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme 

disposto no §2º do artigo 59 e artigo 64 da Lei 14.133/2021.   

19.7 -Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos 

mesmos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

19.8 - O não cumprimento, no prazo determinado, do que for solicitado na diligência poderá 

ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta. 
 

19.9 A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 
 

19.10 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG. revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 



 

  

  

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos 

participantes da licitação.  
 

19.11 O Município de Pintópolis-MG., poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura.   
 

19.12 As decisões do Prefeito Municipal e do Pregoeiro serão publicadas no quadro de avisos 

do Município, podendo, quando for o caso, ser aplicado o disposto no art. 165 da Lei n.º 

14.133/2021. 
 

19.13- Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Minas Gerais, como único 

para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.  

  

Pintópolis/MG, 16 de junho de 2025.  

         

 

 

 

Reginaldo Oliveira de Souza 

Secretário Municipal de Obras 

 

 

 

Wanderson Elifas de Brito Martins 

Secretário Municipal de Administração 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

  

 

 

ANEXO I -  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 060/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025  

  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO, PARA LOCAÇÃO DE 01 CAMINHÃO 3/4, CARROCERIA 

ABERTA, CARGA MÍNIMA 04 TONELADAS, 01 VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE, CABINE SIMPLES CAPACIDADE MÍNIMA 01 TONELADA E 

01 (UM) CAMINHÃO GUINCHO COM PLATAFORMA HIDRÁULICA 

CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMO 2.500KG, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

PINTÓPOLIS - MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 

DE REFERÊNCIA.:  

  

ITEM  QTD  UND  DESCRICAO DO ITEM  V. UNIT.  V. TOTAL  

1    
 

  
  

  

         

  

Preço total da Proposta (em algarismos): R$_______________________________  

Valor por extenso: __________________________________________________________  

  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 

mesma): _______ (_____________________) dias.    

Razão Social :   __________________________________________________________  

CNPJ :  _______________________________________________________________  

Endereço : ______________________________________________________________  

E-mail : ______________________________________________________________ 

Telefone / Fax : __________________________________________________________  

Representante :     

Nome:  ___________________________________________________                              

Identificação:  ______________________________________________   Qualificação: 

_______________________________________________ ______________________, ____ 

de _______________ de 2025.  

______________________________________  

 

 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável  



 

  

  

  

    

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 

  

   

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 060/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025   

   

  

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________   

____________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 

___________________, como representante da empresa __________________________ 

_______________________, CNPJ nº __________________, para participar das reuniões 

relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, oferecer lances verbais, desistir e 

interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar 

todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso.  

  

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo 

licitatório em epígrafe, em atenção ao  que prevê a Lei 14.133/2021. 

 

 

 ____________________, ____ de _______________ de 2025.  

  

 

 

 

Assinatura: _________________________________  

 

 

 

Observação:   

  

1 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 Este documento será apresentado na fase de credenciamento.  

  

  

  

  

  

  

  

 

 



 

  

  

   

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

  

  

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 060/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025   

  

  

A empresa ........................., CNPJ ......................., estabelecida na Rua/Av ..................., nº ....., 

Bairro ..............., Cidade.................., representada pelo(a) Sr(a). ............................, inscrito(a) 

no CPF ................., declara, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de maio de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de dezesseis anos, e não 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

........................./MG, ...... de .................... de 2025.  

Local e data  

..................................................  

  

  

Assinatura, qualificação e carimbo  

(representante legal)  

  

  

  

  

  

  

  

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

  

  

  

 

 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DENTRO 

DO ENVELOPE DOCUMENTOS.  

  



 

  

  

  

  

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 060/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025 

  

 

  

CONTRATO N° ___/2025  

  

 O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob n.º 01.612.481/0001-59, com sede na Rua JK, 402, Centro, Pintópolis-MG, neste ato 

representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Ley Lopes dos Santos, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a)...................... inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ................., expedida pela (o)........................................., e CPF 

nº..............................., tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

0xx/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do PREGÃO PRESENCIAL n.º 0xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, 

bem como alterações desta mesma redação, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 

contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA BASE LEGAL 

1.1 – Este instrumento contratual fundamenta-se no PROCESSO LICITATÓRIO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/2025, com base na Lei Federal nº 14.133/21 e demais 

legislações pertinentes.  

1.2 – Relativamente ao disposto no presente Contrato, aplicam-se subsidiariamente as 

disposições da Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – O presente termo tem por objeto o contratação, para locação de 01 caminhão 3/4, 

carroceria aberta, carga mínima 04 toneladas, 01 veículo tipo caminhonete, cabine 

simples capacidade mínima 01 tonelada e 01 (um) caminhão guincho com 

plataforma hidráulica capacidade de carga mínimo 2.500kg, para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais do Município de Pintópolis - MG, conforme Ata 



 

  

  

de Julgamento e Proposta de Preços, parte integrante da licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico n°. xx/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

3.1 – O valor total ajustado é de R$ ......... (.........), discriminado conforme anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

4.1 – O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento, no prazo de até 30 (trinta) dias 

mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, 

juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 

14.133/2021.  

4.2 – A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos quando da 

entrega: 

4.2.1 – Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento das 

quantidades de itens solicitados e entregues na Autorização de Fornecimento/Ordem de 

Serviço; 

4.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.2.3 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

4.2.4 –   Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

4.3 – A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, 

poderá implicar no não recebimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO (ART. 

105, ART. 92 IV, VII, XVIII E §3º) 

5.1 O presente contrato fluirá pelo prazo de _(_____)a partir da assinatura, encerrando-se em 

__de ______ de ___ . 

5.2 O fornecimento do equipamento deverá ocorrer conforme previsto no edital, e de acordo 

com a solicitação da Secretaria requisitante, no prazo máximo estipulado no Termo de 

Referência, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.3 A Administração Pública poderá se recusar a receber os produtos licitados, caso este esteja 

em desacordo com as especificações do termo de referência, circunstância esta que será 

devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário. 

5.4 O equipamento licitado terá que estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade. 

5.5 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega,observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência e 

ETP, deste Contrato. 

5.6 Os preços poderão ser reajustados, após decorridos 12 (doze) meses, contados da data da 

apresentação da proposta, por meio de índices oficiais, aplicando-se para este objeto o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 



 

  

  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 – Compete ao CONTRATANTE: 

6.1.1 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.2  Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, na forma e no 

prazo estabelecido neste contrato; 

6.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições ou irregularidades 

constatadas nos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 6.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços; 

6.1.5 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA relacionados com a execução do serviço; 

6.1.6  Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida quando 

da prestação dos serviços; 

6.1.7  Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviçossob 

os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas; 

6.1.8 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução deste contrato. 

6.2 – Compete à CONTRATADA: 

6.2.1 – Os serviços deverão ser executados conforme descrições abaixo:   

6.2.2 – Fornecer transporte com motorista e combustível; 

6.2.3 – As quantidades estimadas para o período deverá ser fornecida de forma parcelada, de 

segunda a domingo, inclusive nos feriados, podendo sofrer alterações durante a execução do 

contrato. 

6.2.4 – Os veículos deverão estar em bom estado de conservação e possuir toda a documentação 

exigida pelo DETRAN em plena validade. 

6.2.5 – Os motoristas deverão possuir toda a documentação exigida por lei, tais como: CNH em 

plena validade. 

6.2.6 – O pedido será parcial, conforme necessidade da Secretaria, feita mediante pedido de 

compra/requisição dentro do prazo legal. 

6.2.7 – Caso a licitante vencedora deixe de executar o serviço no prazo de 06 (seis) horas, a 

Administração convocará o classificado em segundo lugar para efetuar o serviço, e assim 

sucessivamente quanto aos demais classificados, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis; 

6.2.9 – Os serviços deverão ser executados conforme solicitações dos órgãos da Secretaria de 

Administração e Finanças, Educação e Cultura, Saúde, Turismo e Esporte, conforme o caso; 

6.2.10 – A licitante vencedora ficará obrigada a atender as solicitações efetuadas dentro do 

prazo legal e prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais atos ou fatos notificados 

que a envolva independente de solicitação; 

6.2.11 – A licitante vencedora deverá manter, durante toda execução do Contrato, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.2.12 – Em todos os casos de prestação de serviços aplicam-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei n°. 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor; 



 

  

  

6.2.13 – Todas as despesas relativas à execução do serviço, manutenção e respectivas 

adaptações, bem como despesas como taxas e encargos de qualquer natureza e quaisquer 

despesas incidentes correrão por conta exclusiva da licitante vencedora, inclusive as despesas 

com combustível que será de responsabilidade do Contratado. 

6.2.18 – O preço a ser oferecido deverá ser elaborado considerando todas as disposições 

contidas neste termo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente contrato, 

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

XXXXX XXXXXX XXXXX XXXXX XXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 - Em conformidade com o art. 124, da Lei 14.133/21, caso sejam necessárias alterações no 

presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, mediante termo 

aditivo. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 

9.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a. advertência verbal ou escrita. 

b. multas. 

c. declaração de inidoneidade e, 

d. suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com a Lei 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

9.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

9.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

a. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na execução dos 

serviços; 

b. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 

das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato. 

c. 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos 

previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 

criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

d. suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Pintópolis - MG, por prazo não superior a dois anos; 

e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

f. perda da garantia contratual, quando for o caso. 

9.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 

contados da intimação do ato, oferecer recurso ao CONTRATANTE, devidamente 

fundamentado. 

9.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

9.6 A multa definida na alínea “a”, “c”, será descontada de imediato dos pagamentos das 

parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião 

do último pagamento. 



 

  

  

9.7 A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “c” acima referida, na 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO:  

10.1 – São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos 

previstos em lei e neste instrumento: 

10.1.1 O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a 

execução do objeto do contrato; 

10.1.2 O desatendimento às determinações necessárias à execução contratual; 

10.1.3 A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente 

anotados, art. 137 da lei 14.133/21; 

10.1.4 A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa 

desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 

10.1.5 Razões de interesse público, devidamente justificados; 

10.1.6 A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do 

contrato. 

10.1.7 A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art.137, da 

lei 14.133/21; 

10.1.8 As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da administração 

promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de destrato; 

10.1.9 Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 

CONTRATANTE fica está obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 – O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:  

a) a CONTRATADA que não entregar os materiais no prazo estipulado do Termo de Referência 

contados da data do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou interrompê-los, sem 

justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 

b) Contratada subcontratar a totalidade dos serviços; 

c) a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, ceder para terceiros o 

presente Contrato, em parte que constitua elemento essencial do objeto; 

d) a CONTRATADA não atender às exigências do CONTRATANTE relativamente à 

reparação de serviços executados com imperfeição ou ainda por imperícia; 

e) as multas aplicadas a CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, o montante 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas 

neste Contrato ou dele decorrentes; 

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos observados na Lei 14.133/2021. 

11.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista na lei 14.133/2021, ocasião em que fará jus apenas à percepção dos 

honorários do período trabalhado. 

11.3 A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de 

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações 

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 



 

  

  

b) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite 

dos prejuízos causados à Administração. 

c) A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos na lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 – O presente Contrato será publicado na forma resumida, através de extrato, em veículo 

de divulgação Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO 

E AOS CASOS OMISSOS 

13.1 – Aplica-se a Lei n.º 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 

especial aos seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização do presente contrato será realizada pelo Município de Pintópolis - MG 

através da Secretaria de Obras e Urbanismo; 

14.2 A fiscalização realizada pelo Município não exclui responsabilidade da detentora da ata 

pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, 

o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 O presente contrato obedecerá à Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

aplicando-se as sanções nela prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações 

assumidas em decorrência do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para a propositura de 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja.  

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  

 

Pintópolis - MG, .....de .............. de 2025. 

 

 

...................................................., 

Prefeito Municipal. 

 

...................., 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1ª)...............................            

 

2º)................................ 



 

  

  

  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE 

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 060/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025   

  

  

 .............................................................................................., inscrito no CNPJ nº...........,  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..........................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da 

Lei  tratar-se de:  

  

(  ) MICROEMPRESA(ME)    

  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP)   

  

(  ) EQUIPARADA  

  

Fazendo jus ao tratamento diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006, e suas 

alterações.  

  

Declara, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do 

artigo 3º, da Lei Complementar 123/2006, e suas alterações.  

  

Declara ainda que, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, fazendo jus aos benefícios indicados nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

________________________, ____ de _______________ de 2025.  

  

............................................................  

Assinatura, qualificação e carimbo  

(representante legal)  

  

  

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM O 

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA.  

  

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


 

  

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 060/2025 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025 

 

1 – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Este Termo de Referência estabelece as condições para a locação de veículos em 

atendimento as demandas das Secretarias Municipais do Município de Pintópolis - MG. 

2 - DO OBJETO: 

Registro de preços para futura e eventual contratação, para locação de 01 caminhão 3/4, 

carroceria aberta, carga mínima 04 toneladas, 01 veículo tipo caminhonete, cabine 

simples capacidade mínima 01 tonelada e 01 (um) caminhão guincho com plataforma 

hidráulica capacidade de carga mínimo 2.500kg, para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais do Município de Pintópolis - MG, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO:  

3.1. Trata-se de serviços de natureza comum. A natureza do objeto leva em consideração 

a locação de veículos em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, realizando serviços de transporte de material como galhos de poda de 

arvores, transporte de material da sede do município até a zona rural, e da zona rural até 

a sede do município, prestar serviços de apoio as secretarias municipais, no transporte 

de cargas de pequeno vulto, dentro dos limites do município. 

  

4. - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. A presente contratação se fundamenta na identificação da necessidade da 

disponibilização contínua de veículos, para a continuidade nos serviços de prestados 

pela Secretaria Municipal de Obras, garantindo o acesso adequado das demandas que 

surgem no dia a dia.   

  

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

5.1. Após avaliação do objeto e das soluções existentes no mercado, restou demostrado 

no ETP que a prestação de serviços de locação de veículos – com motorista e 

combustível por conta do contratante, objeto da presente contratação, é uma solução 

adequada para suprir a necessidade demonstrada no item 2 do presente Termo de 

Referência.   

O fornecimento dos veículos será parcelado, conforme a necessidade, visando 

minimizar os custos desnecessários, bem como garantir que a Administração tenha a 

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas 



 

  

  

despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis, na forma autorizada pelo 

art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

6.1. Os veículos utilizados deverão estar em conformidade com os requisitos 

estabelecidos na legislação vigente e outros regulamentos aplicáveis.   

6.2. A locação dos veículos devem atender a requisitos específicos, incluindo padrões 

de segurança, capacidade de transporte, frota diversificada, e adequação às necessidades 

do Município. Os veículos deverão atender aos requisitos técnicos e operacionais, 

conforme as normas e padrões estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito 

(CONTRAN) e demais regulamentações pertinentes. 

6.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

6.3.1 Salienta-se que as especificações dos itens, objeto deste Termo de Referência, são 

suficientes à escolha do futuro contratado, certificando, ainda, que não há determinação 

de marca, nem tão pouco importam em cerceamento da competitividade do certame. 

6.4 Da Subcontratação 

6.4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:  

6.4.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

6.4.3 A subcontratação só será permitida, para atender as ocorrências de substituições 

de veículos, em caso impossibilitados de transitar, dentro do limite previsto no item 6.4.1 

deste Termo de Referência, a fim de evitar paralisação do serviço contratado.  

 

6.4.4 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos necessários para a execução do objeto.  

6.4.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, inclusive no que tange a cobertura 

securitária, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.5 Da Garantia da Execução 

6.5.1 Não será exigida a garantia da contratação. 

 

6.6 Multas e infrações 

6.6.1 É de responsabilidade da Contratante, através de seus condutores, o pagamento 

das multas e infrações de trânsito em geral, quando estes lhe derem causa, identificando-

os, e oportunizando as possibilidades de defesa previstas na legislação. 



 

  

  

  

7. CONDIÇÕES DE VISTORIA DE VEÍCULOS:  

7.1. Os veículos locados devem obedecer rigorosamente ao Código de Trânsito 

Brasileiro, estar em conformidade com os requisitos estabelecidos na legislação vigente, 

e possuir todos os acessórios obrigatórios.  

7.2. A contratada deverá submeter os veículos a inspeções periódicas, conforme as 

regulamentações aplicáveis, garantindo que os veículos estejam em perfeitas condições 

de operação e segurança. 

7.3. Os veículos devem possuir documentação em dia, incluindo o Certificado de 

Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), que deve estar atualizado, e outros 

documentos exigidos pela legislação para operação de transporte.  

7.4. A contratada é responsável por garantir que qualquer substituição de veículos seja 

previamente comunicada ao órgão contratante e acompanhada da documentação 

correspondente, incluindo a realização de nova inspeção quando necessário.  

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.2 Os serviços serão executados de acordo com solicitação das Secretarias municipais; 

 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII, alínea ‘f’ 

da Lei n.º 14.133/2021) 

Do Reajuste 

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, conforme art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021. 

9.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pela Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

10. MEDIDAS MITIGADORAS CONTRA FRAUDES E IRREGULARIDADES:  

10.1. A licitante deverá apresentar toda a documentação necessária para cumprir a 

legislação vigente, tanto do motorista quanto do veículo, após a emissão de Ordem de 

Serviço, devendo apresentar no mínimo:  

*CRLV do veículo, CNH do motorista que ira conduzir o veiculo.  

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 Das Obrigações da Contratada 

11.1.2 É de responsabilidade da Contratada: 



 

  

  

11.1.3 Executar o objeto contratual nos termos propostos, na data, horário e no local 

indicados pela Contratante, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento 

das obrigações pactuadas; 

11.1.4 Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos 

e informações que serão acessados, direta ou indiretamente, durante a execução do 

objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação, 

respeitadas, inclusive, as normas previstas na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

11.1.5  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990; 

11.1.6  Observar os prazos para a execução do serviço contratado na forma apontada 

neste Termo de Referência; 

11.1.7  Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

11.1.8  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, 

disponibilizando e mantendo atualizado número de telefone móvel e endereço de correio 

eletrônico que permita contato imediato dos fiscais do contrato e representante da 

Contratada, inclusive em dias não úteis (sábados, domingos e feriados);  

11.1.9  Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas, resultantes 

da execução do contrato, devendo, portanto, responsabilizar-se por todos os ônus 

referentes a entrega dos veículos à Contratada, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput; 

11.1.10  Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Município de Pintópolis, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 120; 

11.1.11  Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidade a 

terceiros; 

11.1.12  A Contratada será responsável pelo licenciamento dos veículos, que 

deverão estar registrados obrigatoriamente em nome da Contratada; 

11.1.13  A Contratada será responsável pela manutenção preventiva dos veículos, 

respeitado o manual técnico do fabricante, incluída as revisões programadas por tempo 

ou quilometragem, sem qualquer ônus para a Contratante; 

11.1.14  A Contratada deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 

comunicação do fato pela Contratante, providenciar a substituição do veículo por outro 

com as mesmas características ou de qualidade superior, desde que não onere a 

Contratante  

11.1.15  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 



 

  

  

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, na forma da Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º. 

 

11.2 Das Obrigações da Contratante 

a) É de responsabilidade da Contratante: 

i. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

ii. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e na proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

iii. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

iv. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

dos fiscais de contrato; 

v. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;  

vi.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

vii. Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, 

bem como para aprovar a execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização 

do contrato, inclusive com relação a apresentação das apólices de seguro e manutenção 

veicular; 

viii.  Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das 

condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

ix.  Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota 

Fiscal/fatura devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e as 

exigências da contratação; 

x. Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas 

verificadas no cumprimento contratual, para fins de correção dentro do prazo 

estabelecido. 

 

12. DA  GESTÃO E FISCALIZAÇÃ DO CONTRATO:  

12.1 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade 

responsável, com relatórios periódicos.  

 Gestor do contrato: _________________________. 



 

  

  

 Fiscal: _____________________________________.  

13 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

13.1 O pagamento será efetuado conforme os serviços de transporte forem prestados. 

13.2.  O pagamento será efetuado conforme a execução do objeto, que deverá ser 

comprovado através de planilha constando placa dos veículos, quantidade de diária 

mensal e ou quantidade de veículos por mês, e aceitas pelo órgão responsável, em até 

30 (trinta) dias após apresentação de documentos fiscais.  

  

14 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

14.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade Pregão Presencial, por meio do Sistema de Registro de 

Preços, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

Da Utilização do Sistema de Registro de Preços 

14.2 A escolha do procedimento de Sistema de Registro de Preços visa agilidade nas 

contratações, tendo em vista que a licitação já estará realizada, as condições de 

fornecimento estarão ajustadas, os preços e os respectivos fornecedores já estarão 

definidos. Sendo assim, somente solicitar o fornecimento do objeto, cujo preço foi 

registrado, quando houver demanda e o fornecedor deverá realizar o fornecimento 

conforme as condições ajustadas. 

14.3 Importante destacar que se justifica a adoção do Sistema de Registro de Preços, 

uma vez que as contratações futuras se darão por meio de entregas parceladas, cuja 

definição da demanda não é possível ser previamente quantificada com precisão, 

visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários.  

  

15 DAS ESTIMATIVAS DAS QANTIDADES E DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO  

15.1 As quantidades necessárias foram determinadas com base na demanda da 

Secretarias Municipais, conforme tabela abaixo:  

ÍTEM  DESCRIÇÃO  UND.  QUANT.  V. UNIT V. TOTAL 

 

01 

 Locação caminhão 3/4, 

carroceria aberta, capacidade 

de carga mínima de 04 

toneladas, manutenção, 

combustível e motorista por 

conta da contratada. Com 

franquia de 200km dia. 

 

 

 

Diária  

 

 

 

400  

 

 

 

R$ 605,68 

 

 

 

R$ 242.272,00 



 

  

  

 

02 

 Locação de veículo tipo 

caminhonete, cabine simples, 

capacidade de carga mínima 

de 01 tonelada, manutenção, 

combustível e motorista por 

conta da contratada. Com 

franquia de 200km dia. 

 

 

 

 

Diária  

 

 

 

 

400  

 

 

 

 

890,00 

 

 

 

 

R$ 356.000,00 

 

03 

Locação caminhão guincho 

para transporte de veículos; 

plataforma hidráulica; peso 

bruto total de no mínimo 

3.500 kg; cabine simples com 

duas portas; direção 

hidráulica, manutenção, 

combustível e motorista por 

conta da contratada. 

 

 

 

 

KM  

 

 

 

 

4.000 

 

 

 

 

R$ 7,37 

 

 

 

R$ 29.480,00 

TOTAL R$ 627.752,00 

  

15.2 A estimativa do valor da contratação é a constante da planilha acima, onde foram 

considerados os custos associados a locação dos veículos, com a inclusão de 

remuneração dos motoristas e combustível, e incluindo a manutenção preventiva e 

corretiva, impostos/encargos, custos operacionais e outros gastos relacionados à 

locação, levando em consideração os dados do estudo que evidenciou a inviabilidade 

econômica da frota própria. 

15.3 O preço unitário e total considerados como estimativa foram determinado com 

base da média aritmética simples dos preços praticados no mercado obtidos através de 

pesquisas realizadas através de consultas a empresas especializadas em Locação de 

veículos.  

15.4 O valor médio serve de base para a contratação que será  adotado a modalidade 

de menor preço possível em cima do preço médio registrado, portanto variando 

conforme resultado da fase final de negociação de cada item junto aos fornecedores.  

  

16 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

16.1 A contratação está adequada ao orçamento disponível para o exercício financeiro. 

050315.452.0029.2035. 3339039000000  ficha 239 fonte 1500000 

060112.122.0002.2041. 3339039000000 ficha 294 fonte 15000001  

070110.122.0017.2070. 3339039000000 ficha 562 fonte 15000002 

080108.122.0002.2093. 3339039000000 ficha 826 fonte 15000000 

  

 



 

  

  

 

 

 

    

ANEXO VII – DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI 14.133/21 

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 060/2025 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025 

  

  

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ......................................, 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF  

.........................................., declara sob as penas da lei:  

  

Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei2;  

  

Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas3.  

  

Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas4.  

  

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação5.  

  

 ......................................, ....... de ............................ de 2025 

Local e data  

  

.........................................................................  

Assinatura do Representante Legal Favor 

apor carimbo CNPJ.  

  

  

  

  

  

  

  

                                                 
2 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021.  
3 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021.  
4 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021.  
5 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021.  



 

  

  

  

  

 ANEXO VIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xx/2025 

 

Aos xxx dias do mês de xxx de 2025, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINTÓPOLIS - MG, situada na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis - MG, representada neste 

ato pelo Prefeito Municipal, Ley Lopes dos Santos, brasileiro, solteiro, portador do RG nº. 

___________ SSP/___ e CPF/MF nº. ______________, residente e domiciliado na Cidade de 

Pintópolis - MG; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas (dados das 

empresas), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2025, processo administrativo n.º xxx/2025, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 049/2023, aplicando, no que couber, 

subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – O objetivo da presente Ata é o registro dos preços mais vantajosos para a Administração 

Pública, para contratação futura de locação de xxxxxxxxxxxx (DESCREVER TODOS OS 

ITENS), em atendimento as Secretarias Municipais, com fornecimento parcelado de acordo 

com as solicitações oriunda da secretaria solicitante. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 – Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 

do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 

discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

 

Item Especificação Und Qtde Valor Unitário Valor Total 

1      

 

2.2 – No preço registrado estão incluídas todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 

venham a incidir sobre eles, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão 

de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários 

e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  

3.1 O pagamento será efetuado conforme os serviços de transporte forem prestados. 

3.2 O pagamento será efetuado conforme a execução do objeto, que deverá ser comprovado 

através de planilha constando placa dos veículos, quantidade de diária mensal e ou quantidade 

de veículos por mês, e aceitas pelo órgão responsável, em até 30 (trinta) dias após apresentação 

de documentos fiscais.  



 

  

  

3.2 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pela Prefeitura Municipal de Pintópolis - MG.  

3.3 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

3.4 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  

3.5 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório.  

3.6 Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO  

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do Art. 84 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.2 Os serviços deverão ser executados conforme as necessidades da Secretaria de Obras.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES  

 

5.1 – Da Prefeitura Municipal de Pintópolis - MG:  

 

5.1.1 Garantir a detentora do Registro de Preços, durante toda a vigência desta ata, desde que 

em igualdade de condições, a preferência no serviço, sempre que os forem compatíveis com os 

preços de mercado, constatados mediante prévia e ampla pesquisa.  

5.1.1 Negociar com a detentora de Registro de Preços, sempre os preços de mercados 

resultantes da pesquisa de preços estiverem menores que os registrados.  

5.1.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento dos termos da ata de registro de preços devidamente assinada, anotado em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicado as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da licitante vencedora;  

5.1.3 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, forma e prazos estabelecidos neste edital e na 

ata de Registro de Preços a ser firmada entre as partes, procedendo-se a retenção dos tributos 

devidos, consoante a Legislação vigente;  

5.1.4 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.1.5 Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;  

5.1.6 Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 

perfeita execução da nota de empenho;  

5.1.7 – Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.  

5.1.8 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 

  

  

5.1.9 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

5.1.10 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

5.1.11 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dos 

fiscais de contrato; 

5.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.1.13 Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem 

como para aprovar a execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato, 

inclusive com relação a apresentação das apólices de seguro e manutenção veicular; 

5.1.14  Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das 

condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

5.1.15 Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas 

no cumprimento contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido. 

 

5.2 – Da Detentora da Ata:  

5.2.1 – Sempre que notificada, o Município efetivará a contratação, após pesquisa de mercado, 

a licitante vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes a notificação, para 

assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste certame. Recebida 

a requisição, a empresa vencedora do certame obriga-se a;  

5.2.2 – Atender a ordem de Fornecimento do Município.  

5.2.3 – Fornecer os itens objeto desta ata solicitada pelo Município, sem que com isso haja 

qualquer custo adicional.  

5.2.4 – Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Edital;  

5.2.5 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que os empregados não manterão nenhum 

vínculo com o Município;  

5.2.6 – Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou terceiros, por culpa ou dolo, 

não servindo com excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver 

acompanhamento e fiscalização por parte do Município;  

5.2.7 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente.  

5.2.8 – Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle de cumprimento do objeto 

contratado, sempre que solicitado pelo Município de Pintópolis - MG.  

5.2.9 – O Município de Pintópolis - MG reserva-se o direito de rejeitar qualquer produto que 

não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser 

alegada como justificativa para atraso na execução do fornecimento.  



 

  

  

5.2.10 – Todas as despesas concernentes ao objeto desta ata serão a expensas da licitante 

vencedora.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

6.1 – O contrato de prestação de serviços decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 

formalizado pela retirada da nota de empenho pela detentora.  

6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 

para data posterior à do seu vencimento.  

6.3 – Toda prestação de serviços deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 

requisitante.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – O presente processo trata-se de uma ata de registro de preços, não havendo a necessidade 

de informar nem vincular a dotação orçamentária de imediato. A cada novo pedido de compra, 

a secretaria solicitante irá verificar a disponibilidade financeira e  informar antes do pedido a 

dotação orçamentária para a referida compra. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício de acordo com os participantes 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

8.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

I. advertência;  

II. multa;  



 

  

  

III. impedimento de licitar e contratar;  

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.2.1 A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 8.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

8.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 

contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da 

solicitação/ordem de fornecimento.  

8.2.3 Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 

inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.  

8.2.4 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do item 8.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.  

8.2.5 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do item 8.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.  

8.2.6 Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento 

das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1.  

8.2.7 Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese 

de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.1.  

8.2.8 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

município de Pintópolis - MG, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com as multas previstas.  

8.2.9 Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 

máximo de 30% (trinta por cento).  

8.2.10 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.  

8.2.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.  

8.2.12 A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

8.2.13 As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, conforme art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021. 

9.1.1 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pela Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

9.2 O preço poderá variar para cima ou para baixo tendo como base o desequilíbrio econômico-

financeiro, caso seja aceito pela administração.  

9.3 O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.  

9.4 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo.  



 

  

  

9.5 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

9.6 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 

Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro MENOR PREÇO registrado para o 

item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 

o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.  

9.7 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis.  

9.8 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.  

9.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 

ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 

fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;  

9.10 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-

se preferência ao fornecedor de primeiro MENOR PREÇO e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1 A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.  

 

10.1.1 A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:  

a. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;  

b. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;  

c. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços.  

e. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora 

não aceitar a redução;  

f. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela administração;  

g. Sempre que ficar constatada que a prestadora perdeu qualquer das condições de habilitação 

e/ou qualificações exigidas na licitação.  

 

10.2 A comunicação de rescisão será feita por e-mail ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No 

caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial dos Municípios por 1 (uma) vez, considerando-se cancelado 

o registro de preço a partir da última publicação.  



 

  

  

10.3 A rescisão pela detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilidade de cumprir as exigências da ata.  

10.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento do preço registro deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas cabíveis, caso não sejam aceitas as razões do pedido.  

10.3.2 Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 

classificadas, nos termos do disposto neste edital para mediante a sua concordância assumirem 

o fornecimento do objeto da ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E DA 

ADESÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

11.1 Os fornecimentos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão autorizados, 

caso a caso, pelo ordenador de despesa correspondente ou por quem aquele delegar 

competência para fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de mercado, onde se verifique 

o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.  

11.2 Os fornecimentos decorrentes desta ata serão formalizados através da emissão da Nota de 

Empenho e respectiva Ordem Fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação não 

prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta 

ata.  

11.3 Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos 

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 

cento) conforme lei 14.133/2021.  

11.4. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

11.4.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

11.4.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

11.4.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

11.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

11.5.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

11.6.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

11.7.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

11.8. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 



 

  

  

11.9. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

11.10. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES  

12.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL  

13.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Eletrônico 

nº.xxx/2025, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 

PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº xx/2025 a proposta da empresa 

......................................... classificada em 1º lugar no certame supranumerado.  

14.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 que não 

colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de direito.  

 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 – Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para a propositura de 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Pintópolis, ........ de ............................. de 2025. 

 

________________________________              ______________________________ 

 

XXXXXXXXXXXX                                    DETENTORA(S) DA 

ATA 

Prefeito Municipal 

 

Testemunhas: 

                                                                               ___________________________                                              

_____________________________ 

Nome:                                                                         Nome: 

CPF. nº                                                                       CPF. nº 


